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ATA DE REGISTRo DE PREÇoS N0 20240001

PROCESSO LICITATORIO NO 244I2O23IPMCC-CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N' 128/2O23.SRP

No dia 08 de janeiro de 2024,A PREFETTURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, com sede na Rua José Vicente Vitor Qd.

79, Bairro - Novo Horizonte lll inscrito no CNPJ (MF) sob o no 01.613.32110001-24, representado neste ato pela Sra. JOSEMIRA

RAIMUNDA DINIZ GADELHA, Prefeita Municipal, Portador do CPF n0 769.025.954-53. RESOLVE registrar os preços ofertados pela

Beneficiária da Ata, a empresa A RODRIGUES COM E SERVIÇOS LTDA; C.N.P.J. no 51.164.013/0001-37, estabelecida à TV. WE

72, COQUEIRO, Ananindeua PA,(91) 3204-2613, representada neste ato pelo S(a). ALBERTO DE OLIVEIRA RODRIGUES, C.P.F.

no 029.288.00 4-g2, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçoes previstas

no Editale anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133121, Decreto Municipal n' 1358/2023 e Decreto

Federal 11.46212023, que regulamenta os artigos 82 a 86 da Lei no 14.13312021, e das demais normas legais aplicáveis, e em

1- conformidade com as disposiçoes a seguir:

ITEM
00001

CLAUSULA PRIMEIRA . OBJETO.

1.'1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura e eventua! aquisição de Equipamentos de Proteção

lndividuais (capacetes) para motociclista exigido pelo código de trânsito Brasileiro, para doação em campanhas educativas

de prevenção a vidd, conforme o PPA da Secretaria Municipal Segurança Pública Viária. SEMSPUV, vinculada a Prefeitura

Municipal de Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

1.2. Os preços regiskados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos ou instrumentos

equivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os que seguem:

Enpresa: À RODRIGUES COM E SERVIÇOS !TDÀ,. C.N.P..,. n" 51.164.0L3/OOOL-37, êstabêlêcida à I\/. I{E ?2, COQUEIRO, Ànanindêua
PÀ,(91) 3204-26L3, rêpresentada nêste ato pelo Sr(a). ÀI-BERTO DE OIf\/EIRÀ RODRIGTES, C.P.F. n" O29.2A8.OO4-92.

euÀxrrDÀDE var,on txttÁnro
300.00 142,750

\,ÀI.oR TOTÀL R§ 42.e25,00

í.3. Essas qu,antidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos objeto desta

Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do orgão gerenciador, na contratação da totalidade dos itens e nem das

quantidades indicadas.

1.4. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos flxados na ata de registro de preços.

1,5. As contrataçoes decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade orçamentária e financeira,

da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante.

1.6. As especificações dos produtos do objeto e as demais condições de execução são aquelas estabelecidas no Termo de

Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela BeneÍiciária da Ata.

DEscRrÇÃo/Esprcrrrclções uNrDÃDE
CÀPÀCErE PÀR,À M)TOCICLISTÀ - Especificações Técnic UNIDÀDE
as: Casco ÀBS Virgen Natural,'
CÀPÀCETE PÀRÀ I'íOTOCICLISTÀ - Espêcificações Técnicas:
Casco ÀBS vitgên Natural Àbêrtura Àutomática dê viseira
visêira de cristal êtn policarbonato ú 2,00 tôí Sistena
rápido de troca dê wj-sêiras, engate micrométrico Tecido
antialérgico, Com cêrtificaçáo do INMETRO.

VÀIOR TOTÀÍ,
a2.a25,O0

\-.
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1.7. A localização precisa, os prazos e as condições específicas do fomecimento dos produtos estarão indicados na ordem

de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos.

2.1. O prazo de vigência da ata de regisko de preços que será de 1 (um) ano e poderá ser pronogado, por igual período,

desde que comprovado o preço vantajoso,

2.2. 0 órgão gerenciador não será obrigado a Íirmar as contrataçoes.

2.3. E vedada à participação do orgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo

de validade desta ata.

\r2.4. A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será deÍinida no momento de solicitação da contrataçã0,
devendo ser observado o período de vigência da ata de registro de preços.

2.5. Os contratos decorrentes do sistema de regisho de preços poderão ser alterados, observado o arl. 124 da Lei no

14.133, de2021.

3.C TERCEIRA. DA ASSINATURA DA ATA

3.1. A Beneficiária da Ata terá o prazo de ate 03 (três) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compras ou
a nota de empenho, contados da convocaçã0.

3.2. 0 prazo de convocação poderá ser pronogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitaçâo do licitante ou
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justiÍicada, e que a justiÍicativa seja aceita pela
Administraçã0.

r.-.3' A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compra ou a nota
de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às
sançoes previstas no Edital e na Lei 14.133121e demais legislações aplicáveis.

4. CLAUSULAQUARTA- DOS U DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão de órgãos não participantes desta Ata.

5. QUTNTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAçOES DE PREçOS

5.1' Os preços inicialmente registrados e os contratos deles decorrentes são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado do certame, en Zgt0gl2023.

5.2. Apos o interegno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas apos a ocorrência da anualidade.
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5.3. Os preços registrados e os contratos deles deconentes poderâo sofrer alteração em qualquer tempo em caso de Íorça

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisiveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que

inviabilizem a execução da ata talcomo pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do ari.124 da Lei n0 14.133, de

2021 e, ainda, deconente de criaçã0, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

5.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles

praticados no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os fornecedores registrados para estabelecer o novo valor.

5.5. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.6. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de classiÍicaçã0, para

\-,ygilfimp se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou Íornecedores que tiveram seu

registro cancelado,

5.7. Se não obtiver êxito nas negociações, o orgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contrataçâo mais vantajosa.

5.8. Na hipotese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante

comprovação de Íato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a documentação comprobatoria e a planilha de

custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

b) Na hipótese de não comprovação da existência de Íato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido

pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor deverá cumprir as obrigaçoes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento

do seu registro, nos termos do Edital, sem prejuízo das sanções previstas na Leino 14.133, de2021, e na legislação aplicável.

:.-) Na hipótese de cancelamento do regisho do fomecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores

do cadastro de reserva, na ordem de classiÍicaçã0, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto

no item 5.7.

d) Se não obtiver êxito nas negociações, o orgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de

preços, nos termos do Edital, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

e) Na hipotese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão ou entidade

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

0 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos orgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de

registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado

o disposto no arl.124 da Lei n0 14.133, de2021.

6. suLA sExTA. DO CANCELAMENTO DO REGTSTRo DE PREçOS

6.í. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo orgão gerenciador quando

a) Descumprir as condiçoes da ata de regisho de preços, sem motivo justificado;
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b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, sem aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

d) SofrersançãoprevistanosincisosllloulVdocaputdoart. 156da1ein014.133,de2021',ou

6.2. O cancelamento de registro, nas hipoteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado

por despacho da autoridade superior da contratante.

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá oconer por fato superveniente, deconente de caso fortuito ou força maior,

que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por razâo de interesse público ou a pedido do

fornecedor.

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que

devidamente comprovados e justificados, nos casos de interesse público, cancelamentos de todos os preços registrados ou a

pedido do fornecedor em caso fortuito ou de força maior.

6.5. Fica a cargo da administraçã0, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições

estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem de classiÍicaçâo, paraÍazê-

lo, nas condiçoes propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sançÕes previstas na Lei n0 14.133, de2021,e

em outras legislaçoes aplicáveis.

6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 20, a Administraçã0, observados o valor estimado e

sua eventual atualização nos termos do edital de licitaçã0, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,

mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições oÍertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classiÍicatoria, quando

frustrada a negociação de melhor condiçã0.

7 CLAUSULA SEXTA. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTROS DE

PREÇ0S

7 .1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas

pelo orgão ou entidade gerenciadora entre os orgãos ou entidades participantes e não participantes do procedimento licitatório ou

da contratação direta para registro de preç0.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para orgão ou entidade participante.

7.3. O orgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado também

participante para efeito de remanejamento,

7.4. Caberá ao órgão autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo orgão

ou entidade participante, desde que haja previa anuência do orgão ou da entidade que vier a soÍrer redução dos quantitativos

informados.
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8. . DAS CON ES GERAIS

\-

8.1. As condições gerais do fornecimento dos produtos, tais como especiÍicações, os prazos, as obrigações da prefeitura

MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS e da Beneficiária da Ata, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Edital da licitaçâo e seus anexos, em especialo Termo de Referência, e na proposta apresentada pela Beneficiária da
Ata.

8,2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que surtam um sÓ efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes,
PREFEITURA MUNIOIPAL DE CANAA Dos CARAJAS e Beneficiária da Ata

CANAA DOS CARAJAS-PA, 08 de Janeiro de2024

MUNICíPIO DE

C.N.P.J. no

CARAJAS
3.321t0001-24

A RODRIGUES de forma digital

CoM E SERVICoS !iÁ$lSro^'o"scoM 
E

LTDA:S 1 1 6401300 LrDA:s1 r640r30001 37
Dados: 2024.0 1.08 14:18:29

o 1 
trTnoonrcurs coM E'SRVrÇos LTDA

C.N.P.J. no 51.1 64.01 310001-37

CONTRATADO
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